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DECRETC MUNICIPAT NS 757I?§76

Regulamenta o horário de
funcionamento dos bares durante o
perÍodo do Carnaval ?A26 no Município
de Altinho e proíbe a venda de bebidas
em recipientes de vidro no entorno da
Praça |osé Ferreira de Lima, e dá outras
providências"

O PREFEITO DO MUNICÍFIO DE ALTINHO, Estado de Pernambuco, no uso das
atribuições quL,lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSTDERANDO a necessidade de garantir a ordem pública, â segurança da
população e o süssego durante os festejos carnavalescos;

CONSIDERANDO os riscos à integridade física das pessoas decorrentes do uso e
descarte de recipientes de vidro em locais de grande concentração popular;

CONSIDERANDO o interesse público na organização e disciplinamento das
atividades comerciais durante et'entos festivos,

}ECRETA:

Aft, 1a Fica regulamentado, em caráter excepcional, o horário de funcionamento dos

bares, quiosques, barracas e estabelecimentos congêneres durante o períado do
Carnaval Zü?.6, no Municípir: de Altinho.

Art. 2e Durante os dias oficiais do Carnaval 207,6, os bares, quiosques e

estabele cimentÕs similares poderão fun cionar nos seguintes h orários:

I - das 08:00h [oito horas] até as 00:00h, nos dias de sexta-feira, sábado, domingo,
segunda-feira e terça - feira de Carnaval;

Parágrafo único. Após os horários estabelecidos neste artiga, fica veclada a
comercializaçãa de bebidas, a permanência de rnesas, cadeiras e equipamentcs, bem
c0mo qualquer atividade soEora.
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UNIÂO. INCLUSÀO É IGUATDAT]E

Art. 3s Fica expressamente proibida, durante todo o período do Carnaval2A26, a

venda, fornecímento, distribuição ou comercialização de bebiclas em recipientes de

vidro por bares, quiosques, barracas ou estabelecimentos similares que funcionem

no entorno da Praça José Ferreira de Lima.

§1e As bebidas somente poderão ser comercializadas em recipientes plásticos, latas
cru outros materiais não perfurocortântes.

§2s A proibição aplica-se tanto âo consumo no locai quanto à venda para consumo
externo.

Art. 4s Compete à Guarda Municipal, à Vigilância Sanitária e aos demais órgãos

municipais competentes a fiscalizaçãa do cumprimento deste Decreto, podendo

adotar, de forma imediata, as medidas necessárias à sua efetivação.

Parágrafo único, O des este Decreto sujeitará o

infrator às sanções advertência, multa,
apreensão de vidades, sem prejuízo das

demais penalidades

Art,5s Este Decreto , produzindo efeitos

de 2026.

as disposições em

PÂ$eis MU$t!{ipÂt ü*. *HTsru$ ilÍ{§ üÊ r}(u§lR*}§
I Rl.{* ür, I'lrstorVaiejã0, nusl - eenrro I Atlinh*-PE | {[P:55.490=*Üü | {lr}PJ: 10.ü9'1.5021000]-2q

Ê *l :l:ç-tti8 Sw,,vw.altinha.pe.g*v.br §Xaltinhoii,-altinh*.pa.ga';.br
,. i .t: :.!-::"r.:l::,i:'r::::i!ijii.iFilij,aà,iiw

exclusivame nte durante
contrário.

Pena

Ntat
rÕt-r


